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ITBI,disposiçõesLegais: Fato Gerador

O Imposto sobre Transmiss«o òInter Vivosó de Bens Im·veis e 

de direitos reais sobre eles tem como fato gerador (Art. 1º da 

Lei nº 11.154, de 30/12/91) :

I - a transmiss«o òinter vivosó, a qualquer t²tulo, por ato 

oneroso:

a) de bens imóveis, por natureza ou acessão física;

b) de direitos reais sobre bens imóveis, exceto os de garantia

e as servidões;

II - a cessão, por ato oneroso, de direitos relativos à aquisição

de bens imóveis.

Parágrafo único. O imposto de que trata este artigo refere -se

a atos e contratos relativos a imóveis situados no território

deste Município.



Estão compreendidos na incidência do imposto (Art. 2º da Lei nº 11.154, de 30/12/91, 

com a redação da Lei nº 13.402, de 05/08/02, e da Lei nº 14.125, de 29/12/05):

I - a compra e venda; (70%)

II - a dação em pagamento;

III - a permuta;

IV - o mandato em causa própria ou com poderes equivalentes para a transmissão de 

bem imóvel e respectivo substabelecimento, ressalvado o disposto no artigo 143, 

inciso I;

V - a arrematação, a adjudicação e a remição;

VI - o valor dos imóveis que, na divisão de patrimônio comum ou na partilha, forem 

atribuídos a um dos cônjuges separados ou divorciados, ao cônjuge supérstite ou a 

qualquer herdeiro, acima da respectiva meação ou quinhão, considerando, em 

conjunto, apenas os bens imóveis constantes do patrimônio comum ou monte -mor;

VII - o uso, o usufruto e a enfiteuse;
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VIII - a cessão de direitos do arrematante ou adjudicatário, depois de assinado o 

auto de arrematação ou adjudicação;

IX - a cessão de direitos decorrente de compromisso de compra e 

venda; (20%)

X - a cessão de direitos à sucessão;

XI - a cessão de benfeitorias e construções em terreno compromissado à venda 

ou alheio;

XII - a instituição e a extinção do direito de superfície;

XIII - todos os demais atos onerosos translativos de imóveis, por natureza ou 

acessão física, e de direitos reais sobre imóveis.
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O imposto não incide (Art. 3º da Lei nº 11.154, de 30/12/91, com a redação da Lei nº 

13.402, de 05/08/02):

I - no mandato em causa própria ou com poderes equivalentes e seu substabelecimento, 

quando outorgado para o mandatário receber a escritura definitiva do imóvel;

II - sobre a transmissão de bem imóvel, quando este voltar ao domínio do antigo 

proprietário por força de retrovenda, de retrocessão ou pacto de melhor comprador;

III - sobre a transmissão de bens ou direitos incorporados ao patrimônio de 

pessoas jurídicas em realização de capital;

IV - sobre a transmissão de bens ou direitos aos mesmos alienantes, em 

decorrência de sua desincorporação do patrimônio da pessoa jurídica a que foram 

conferidos;

V - sobre a transmissão de bens ou direitos decorrentes de fusão, incorporação, 

cisão ou extinção da pessoa jurídica;

VI - sobre a constituição e a resolução da propriedade fiduciária de coisa imóvel, prevista 

na Lei Federal nº 9.514, de 20 de novembro de 1997.
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Não se aplica o disposto nos incisos III a V do artigo anterior, quando o adquirente 

tiver como atividade preponderante a compra e venda desses bens ou direitos, a sua 

locação ou arrendamento mercantil (Art. 4º da Lei nº 11.154, de 30/12/91, com a 

redação da Lei nº 13.107, de 30/12/00, e da Lei nº 13.402, de 05/08/02).

§ 1º Considera-se caracterizada a atividade preponderante quando mais de 50% 

(cinquenta por cento) da receita operacional do adquirente, nos 2 (dois) anos 

anteriores e nos 2 (dois) anos subsequentes à aquisição, decorrer de transações 

mencionadas no ñcaputò deste artigo, observado o

disposto no § 2º.

§ 2º Se o adquirente iniciar suas atividades após a aquisição, ou menos de 2 (dois) 

anos antes dela, apurar-se-á a preponderância referida no parágrafo anterior, levando 

em consideração os 3 (três) primeiros anos seguintes à data da aquisição.

§ 3º Fica prejudicada a análise da atividade preponderante, incidindo o imposto, 

quando a pessoa jurídica adquirente dos bens ou direitos tiver existência em período 

inferior ao previsto nos §§1º e 2º deste artigo
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Ocorre transação 
imobiliária

Contribuinte entra no 
website da PMSP, 

registra a transação e 
emite a guia do ITBI

Contribuinte paga a 
guia do ITBI

Cartório confirma
pagamento

Análise exploratória dos dados:

ÅNúmero de Transações

ÅValor Médio da Transação

ÅPessoa Física x Pessoa Jurídica

ÅDistribuição por Região da Cidade

ÅTipos de transação (Compra e venda, 

cessão, adjudicação, etc...)

ÅCartórios
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Base do ITBI

Cadastro 
Notificação do IPTU

Cadastro 
Logradouro IPTU 

FERRAMENTA

SQL SERVER

SQL SERVER OU txt
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Projeto Piloto I: Análise do ITBI -IV

Cedente A

R$ 1,2 milhões

Cedente B

R$ 1,5 milhões

Cedente C

R$ 2,5 milhões

Cedente D

R$ 1,8 milhões

Escritura 
Definitiva

R$ 3,0 milhões

TRANSAÇÃO DO MESMO 

IMÓVEL DENTRO DE UM PERÍODO

ÅDiversas transações dentro de um

período de 1 ano (por exemplo);

ÅVários valores de transação

utilizados ;

ÅSimulação do verdadeiro valor de

transação;

INTELIGÊNCIA DO SISTEMA

Relacionar para um mesmo imóvel

as transações ocorridas em um ano.

A busca no banco de dados deverá

ser feita pelo número do

contribuinte, endereço e número

do condomínio, trazendo a relação

já tratada daqueles com maior

probabilidade de simulação e

dentro de uma curva ABC.

Tabelas do 
ITBI

Tabelas do 
IPTU

Tabelas do 
DIMAP



Projeto Piloto I: Análise do ITBI -IV

TRANSAÇÃO DE IMÓVEIS EM 

ÁREA MAIOR

ÅDiversas transações do mesmo

condomínio;

ÅVários valores de transação

utilizados para imóveis de

mesmascaracterísticas ;

ÅSimulação do verdadeiro valor de

transação;

INTELIGÊNCIA DO SISTEMA

Relacionar para um mesmo

condomínio as transações efetuadas

no período de um ano. A busca no

banco de dados deverá ser feita

pelo número do contribuinte,

endereço e número do condomínio,

trazendo a relação já tratada

daqueles com maior probabilidade

de simulação e dentro de uma

curva ABC.

Tabelas do 
ITBI

Tabelas do 
IPTU

Tabelas do 
DIMAP

Apartamento A:

R$1,2 milhões

Apartamento B:

R$2,5 milhões

Apartamento C:

R$3,2 milhões

APARTAMENTOS 

COM AS MESMAS 

CARACTERÍSTICAS



Projeto Piloto I: Análise do ITBI -IV
IMÓVEL REGISTRADO NA 

JUNTA COMERCIAL SEM 

TRANSMISSÃO

ÅIncorporação de imóvel para

compor o capital social;

ÅFato registrado na Junta

Comercial;

ÅNão há transmissão e pagamento

do ITBI;

Ådissolução da sociedade e

transferência do imóvel para

sócio diferente do integralizador .

INTELIGÊNCIA DO SISTEMA

Cruzar dados da Junta Comercial

com guias de ITBI emitidas (com ou

sem isenção), trazendo a relação já

tratada daqueles com maior

probabilidade de simulação e

dentro de uma curva ABC.

Incorporação 

do Imóvel

Tabelas do 
ITBI

Tabelas do 
IPTU

Tabelas da 
JUCESP

Tabelas do 
DIMAP

DOI-RF



Empresa A

(Atual 
Proprietária)

Empresa B

Empresa C

Empresa D

Empresa E

Empresa F

Reserva de direitos de indicar

terceiro em 27/05/2010.

Equivalente à Compromisso

de Compra e Venda. Não

incide ITBI

Indicação para assumir os

direitos e obrigações em

08/06/2010. Equivalente à

cessão de direitos relativos à

Compromisso de Compra e

Venda. Incide ITBI

Confere os direitos na forma de

integralização de capital da Empresa

D em 22/11/2011. Equivalente à

cessão de direitos relativos à

Compromisso de Compra e Venda.

Incide ITBI

Confere os direitos na forma de

integralização de Incorporação Total

em 22/11/2011. Equivalente à

cessão de direitos relativos à

Compromisso de Compra e Venda.

Incide ITBI

Confere os direitos na forma de

integralização de Incorporação Total em

29/03/2012. Equivalente à cessão de

direitos relativos à Compromisso de

Compra e Venda. Incide ITBI

Transmissão escritura de Venda e

Compra em 21/06/2013

(R$11.588.073,86). Cabe verificação

da base de cálculo utilizada com base

em compromisso subsequente

Incide ITBI.

Empresa G

(Atual Promitente comprador)

Em 11/09/2013 

(R$15.072.200,00 )

1

7

6

5
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Projeto Piloto : Análise do ITBI -IV
Á MaioresTransaçõesImobiliáriasςlevantamentodastransaçõesenvolvendovaloresexpressivosde imóveisque

podemensejarum levantamentomaisprecisodo valorde mercadoe umapossívelrevisãode valorvenal.

Á Naturezade Transação: Cessãode direitos decorrentede compromissode comprae vendaςapuraçãocorreta

dabasede cálculo,principalmentenoscasosemqueo fato geradordecorrede lavraturade escriturade compra

e vendae cessão,onde a basede cálculodo imposto não pode ser diferente nasduastransaçõesno mesmo

instrumentode transmissão.

Á Naturezade Transação: Resoluçãode alienaçãofiduciária por inadimplênciaςcasosde inadimplênciapor

parte do devedor- fiducianteem que credor fiduciário (banco)retoma o imóvelparao seupatrimônio. Muitas

vezeso banco(contribuinte)informao valorde transaçãode forma incorretagerandoum recolhimentoa menor

do imposto.

Á Recolhimentoscom valores menoresςlevantamento de valores inexpressivosde ITBI-IV que podem ter

ocorridoerro no preenchimentodaDeclaraçãode TransaçãoImobiliáriaςDTIno campoάǾŀƭƻǊdeǘǊŀƴǎŀœńƻέ.

Á Transaçãono mesmo condomínio na mesma épocaςidentificar transmissõesocorridas em um mesmo

condomínionamesmaépocacomgrandesdistorçõesde valoresde transaçãodeclarados.

Á Recolhimentosconsiderandoapenaso terreno ςverificaçãode possívelexistênciade construçãona data do

fato geradordo imposto,o que ensejariaa lavraturade auto de infraçãoparaa cobrançado valor referente à

construção

Á Contribuintespessoasjurídicas (atos de reorganizaçãosocietária)ςque não tem pedido de não incidência

junto à Prefeitura ςatos de fusão, cisão, extinção, incorporação de bens ao capital da empresa e

desincorporaçãoonde não houve recolhimento do imposto, inclusivecom diligênciasà Junta Comercialdo

Estadode SãoPauloe Cartóriode Notas. (convênioJUCESP)

Tabelas do 
ITBI

Tabelas do 
IPTU

Tabelas da 
JUCESP

Tabelas do 
DIMAP

DOI/DIMOB-
RF



Á Escrituraslavradasfora do MunicípioςHápossibilidadede lavraturade escriturade transmissãode imóvel localizadona cidadede SãoPauloem outro

município. Muitas vezesnão há o recolhimentodo imposto no momento da lavratura,ou, ainda,ocorre fraude no pagamentodo imposto, pois esses

cartóriosnãoestãosujeitosà fiscalizaçãopeloFiscoMunicipaldeSãoPaulo.

Á Naturezade transaçãoPermutaςverificaro correto recolhimentodo impostorecolhidopelasduaspartesenvolvidas,tanto o primeiropermutantecomoo

segundopermutante. Trata-sedeanálisemuitasvezescomplexas,considerandotorna emdinheiroe outrosbensenvolvidos.

Á Naturezade transaçãoPermuta(fraçãode terreno permuta com futura unidadepronta e acabada)ςVerificara corretaatribuiçãode valoresquandoas

transmissõesenvolvempermutaentre fraçãoidealde terreno e unidadesprontase acabadas.

Á Fiscalizaçãode condomínioςfiscalizaçãodoscontratosde financiamentobancárioe análisequantoaotipo de construçãodo empreendimentoimobiliário.

Casonãosetrate deconstruçãoa preçodecustoa incidênciadeveocorrernãosópelafraçãoidealdo terreno,mastambémsobrea construção.

Á Transmissõescom ausênciade recolhimentoςCartóriode Registrode Imóveisςfiscalizaçãopessoalmentenoscartóriosde registrode imóveisa fim de

verificarpossíveltransmissãosemrecolhimentodo imposto. (convênios)

Á Transmissõescomausênciade recolhimentoςCartóriode Notas- fiscalizaçãopessoalmentenoscartóriosde notasa fim de verificarpossíveltransmissão

semrecolhimentodo imposto. (convênios)

Á Fiscalizaçãooriundasdos processosde Mandado de Segurançaςemissãode auto de infraçãonos processosadministrativosoriundosde mandadode

segurança,impetradocontrao Fisco,comapuraçãomaiscriteriosadabasede cálculodo impostoa fim de melhorembasara defesano processojudiciale

evitarperdadearrecadação.

Á Transmissõescomindicaçãode proporçãotransmitidaςfiscalizarastransmissõesque indicamaquisiçãode parte do imóvelparaverificara veracidadeda

proporçãoindicadanaDTI.

Á Transmissõesdeclaradascom amparoem Mandadode Segurançaςfiscalizarastransmissõesem que o contribuinte informa o nº de processojudicialna

DTI,emquesediscuteaspectosdo recolhimentodo imposto,comobasede cálculo,fato gerador,alíquotae contribuinte.

Á Transmissõesdeclaradascom amparoem processoadministrativo de AvaliaçãoEspecialςfiscalizarastransmissõesem que o contribuinte informa o nº

de processoadministrativodeavaliaçãoespeciala fim deverificara veracidadedasinformações.
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Ferramenta de Análise do ITBI-IV: Filtros


